
 

 

INDICAÇÃO Nº 395/2025 

Data: 25 de abril de 2025 

Ementa: sugere ao Executivo Municipal que, por 

meio da Secretaria de Infraestrutura, realize 

melhorias nas rampas de acesso da ciclovia e 

das calçadas de passeio em trechos da Avenida 

Rio Grande do Sul, visando garantir 

acessibilidade e segurança aos usuários. 

Senhor presidente, 

 

Requer seja, após deliberação regimental do plenário, encaminhada 

cópia do presente ao Executivos Municipal, apresentando a sugestão do vereador 

que abaixo subscreve para que o mesmo em conjunto com a Secretaria de 

Infraestrutura, para que realize melhorias nas rampas de acesso da ciclovia e das 

calçadas de passeio em trechos da Avenida Rio Grande do Sul, visando garantir 

acessibilidade e segurança aos usuários. 

 

A presente indicação tem como objetivo, atender as necessidades dos 

moradores que utilizam diariamente a Avenida Rio Grande do Sul como trajeto 

para o trabalho, seja a pé ou de bicicleta.  

 

Desta forma, é importante salientar que esta Avenida, tem um grande 

fluxo de pedestres e ciclistas, mas apresenta diversos pontos com falhas de 

acessibilidade. Sendo estes localizados nas interseções com a Rua Lincoln Leduc, 

Rua Helmuth Koch e Rua Elario Arthur Wendpap, encontram-se com rampas 

danificadas, calçadas irregulares e condições inadequadas para o trânsito seguro, 

conforme anexos. 

 

Além de dificultar a locomoção, essas condições podem ocasionar 

acidentes e colocar em risco a segurança de quem transita pela região, 

especialmente idosos, pessoas com deficiência e ciclistas. As melhorias solicitadas 

são essenciais para promover a acessibilidade, garantir o direito de ir e vir dos 

cidadãos e assegurar um espaço público mais seguro e inclusivo para todos. 

 

Portanto, este vereador aguarda o pronto atendimento a este pleito por 

parte do Executivo Municipal, para que a referida ação seja atendida, o que tende 

a beneficiar os usuários deste trajeto. 

 

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO. 

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 25 de abril de 2025  

 

 

 

 



 

 

Anexos: 

 

 


